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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

h"Sat 

PORTARIA N° 195/99 

ALTERA o Percentual de Gratificação Especial da 
servidora AUSTA TABARINL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1. ALTERAR o percentual de Gratificação Especial de 5% (cinco por 
cento) para 10% (dez por cento), nos termos do Pr• esso n° 3785/99, concedido a servidora 
AUSTA TABARINI, portadora da Cédula e - Identidade n° 4.152.863.-0 — SSP-PR, 
nomeada em 01.03.95, sob o regime Estatu o, no cargo de Provimento Efetivo de 
Professora, lotada 	e ana • ducação — anutenção do Ensino de 10  Grau, com base 
no artigo 240 •nciso II e IV da L • Comple entar n° 018/92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do unicipio), a contar de 01 • agosto e 1999. 

2. Revoga-se às disp ições era onahõ, Wptcialmente a Portaria n° 
313/97, dei •e agosto • r 1997. 	31'il Puntah) 

MUNICIPAL, • o 	agosto de..19 
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JCADO NA TgIBUNA • DO 

)3VO DE4J____•2_,I 19 DO 
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;1 	 1,9 93 
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